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PL 5.209/2019 
 
Autor: Tadeu Alencar 
 

Data da 
Apresentação: 

24/09/2019 

 

Ementa: Altera a Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009, para disciplinar o 
mandado de segurança coletivo por associações de pessoas 
jurídicas de direito público.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-4807/2016. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 03/10/2019 
 

 


